
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA M U N I C I P A L DE SIMÕES FILHO
ÂREA METROPOLITANA E DE SEGURANÇA NACIONAL

ATO: LEI

Datas;

N o 173/7fi

AUTORIZA A CO*JTRa£í\0£o DE EMPRÉSTIMO ATÉ O

VALOR DE CR**.434.777,31 -TRÊS MILHÕES QUA

TROCENTOS E OITENTA E QUATRO MIL SETECEN -

TOS E SETENTA E SETE CRUZEIROS E TRINTA £

CENTAVOS-, e DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DB SIMÕBS FILHO, Bata

do da Bahia,

Faço saber que a câmara Municipal decreta1
e -3u sanciono a seguinte Lei:

Art.l9 - Fica o Prefeito autorizado a con-

tratar com O BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A.
3 t? C * , £, t. ^ •

e 3WH um empréStimo ate o valor de cr$V. 484.777,31 -três mil
lljÕGs quatrocentos a oitenta e quatro mil setecentos e seten
ta e s*t* cruzeiros e trinta e hum centavos-, por prazo não1
superior a quatro -4- anos, a juros não superiores a 9% -no-
va por crsnto- ao ano, sujeito a correçáo monetária 3 <te açor
J o com a:j normas cia o;peraçÕ3s do Danço.

Parágrafo único - A correçâo monetária se-
rá efetuada nos mesmos prazos e segundo os índices fixados '
para as Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional-ORTN- se
outro critério não for estabelecido pelas autoridades monetã
rias.

Art.29 - Os recursos oriundos do emprésti-
mo referido no artigo anterior serão aplicados na urbaniza -
cão do Núcleo Habitacional Rubens Costa, Lotaamento Parque "
Hlldete Rocha, Sede do Município e em Segurança, neste Muni-
cípio.

Art.39 - Bro garantia da liquidação do em -
préstimo e dos encargos (financeiros, o Município cederji ao
BANCO DO DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DA BAHIA S/A. jjagQ&tt» das

quotas do Impefcòo de Circulação de Mercadorias as quais serão'
vinculadas a amortização ou resgate da dívida e liquidação '
de seus acessórios, em montantes atuais suficientes.
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Art.49 - O orçamento do Município consignara,

nos exercícios financeiros de 197/> a. 1980 as verbas próprias1'

para amortização ou resgates do principal e liquidação dos aces

sõrios da divida e para atender os compromissos da contra-par-

tida de recursos próprios na fase de execução do Prójato.

Art.59 - Fica o Prefeito autorizado a abrir11

crédito especial para atender, no presente exercício, as despe

sãs referidas no artigo anterior, com recursos constantes do
0.CD-

Item Il̂ do parágrafo 17 do art.43 da Lei Federal 4.320 de 17..

de março cie 1964.

Art.69 - O Município outorgará no BANCO DO DÊS

SENYOLVIMKNTO DO ESTADO DA BAHIA S/A., procuração com poderes1

irrevoyãbeis para receber na repartição narradora competente as

parcelas referidas noa art.39.- podendo utilizar esses recur -

sós no pagamento do que lhe for devido por força do contrato '

de empréstimo de qua trata o art.primeiro.

Art.79 -• Esta Lei entrara em vlqor na data de

sua publicação, revogadas as^dispdsiçSn.s w1 contrario.

.,- / Gabinete do Prefeito Municipal de Sinões Fi
f j i í i •-- 6>. ,-

lho, 19 de agosto de

Ermo..João Filaue rãs Simões Filho

mdo/.


